
Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***MINUTA***/2022
 

Exclusivo para participação de ME/EPP

(Processo Administrativo n°. 07/2022)

A  CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,  por meio de seu Departamento de Suprimentos e
Patrimônio, torna público aos interessados que realizará licitação,  para exclusiva participação
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para Registro de Preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço por grupo, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019,  do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e
2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e do Ato da
Mesa nº. 11/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
conforme as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Objeto:  Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de
Diplomas/Títulos Impressos.

Valor  máximo: R$ 28.828,15 (vinte  e  oito  mil,  oitocentos  e  vinte  e  oito  reais  e  quinze
centavos)

Data da sessão: ***MINUTA***

Horário: 14h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 926708 

Pregoeiro:  Luiz  Fernando  Moraes  Marendaz  ou,  substitutivamente,  o  servidor  Maurício
Calgarotto, ambos designados e autorizados pela Portaria nº. 118/2021, a convocar membros da
Equipe de Apoio.

Contato: Gabriel Candreva – Tel.: (43) 3374-1324 e Luiz Marendaz – Tel.: (43) 3374-1312 (de
segunda a sexta, das 13h às 18h).

Obtenção do Edital: O Edital e as especificações estarão à disposição dos interessados no site
da Câmara Municipal de Londrina: ***MINUTA***, ou poderão ser solicitados através do endereço
eletrônico: l  icitacao@cml.pr.gov.br  . 

Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos:
ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO III: Checklist da Documentação necessária à participação no Pregão Eletrônico. 
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da presente  licitação  é  o Registro  de preços para eventual  contratação de
empresa  para  o  fornecimento  de  Diplomas/Títulos  Impressos,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. O preço  máximo admitido  para  este  certame é  de  até  R$ 28.828,15 (vinte  e  oito  mil,
oitocentos e vinte e oito reais e quinze centavos),  sendo que a licitação será realizada em
grupo único, formado por 2 (dois) itens, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o compõem, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência anexo a
este Edital (Anexo I deste Edital) e conforme descrição na tabela abaixo:

Grupo Único

Item Descrição
Quantidade

estimada
Valor máximo

unitário
Valor máximo

total/item

1
Diploma/Título  impresso  com  capa  de
proteção,  conforme  Termo  de
Referência.

105 R$ 222,63 R$ 23.376,15

2
Impressão  adicional  de  Diploma/Título
sem capa de proteção, conforme Termo
de Referência.

50 R$ 109,04 R$ 5.452,00

TOTAL R$ 28.828,15

1.4. Os produtos/serviços serão adquiridos por meio do Sistema de Registro de Preço e terão sua
contratação formalizada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.

1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal  de Londrina a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  para  a  contratação  pretendida,  sendo
assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  contratação  em  igualdade  de
condições. 

1.4.2. A vigência da Ata de Registro de Preços e seu termo inicial estão previstos na minuta
da Ata de Registro de Preços (Anexo II deste Edital).

1.5. As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução, as obrigações da
contratante e da contratada, as condições de pagamento e as sanções administrativas aplicáveis
no curso da execução contratual estão dispostos no Termo de Referência anexo a este Edital
(Anexo I deste Edital) e/ou na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II deste Edital).
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1.5.1. Em  caso  de  divergências  entre  as  disposições  deste  Edital  e  seus  anexos  e  a
descrição do objeto no sistema Comprasnet, prevalecerão as deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  decorrentes  da  contratação  correrão  por  conta  de  recursos  do  orçamento
vigente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  a  seguinte  classificação:  Funcional
programática:  01.010.01.031.0001.2001,  Natureza  da  despesa:  33.90.31.05.00  –  Ordens
Honoríficas.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento  é  o  nível  básico  do registro cadastral  no  Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos seus dados  cadastrais  no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles que se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. A  participação  na  licitação  é  exclusiva  para  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (pessoa física em empresário individual) nos termos
dos  art.  3º  e  48,  I  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  com  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº. 147/2014.

4.2.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se
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dará por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3° da Instrução
Normativa DREI n° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de
constituição do licitante.

4.2.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte,  para as Sociedades Cooperativas  mencionadas  no artigo  34 da Lei  nº
11.488,  de  2007,  para  o  Agricultor  Familiar,  o  Produtor  Rural  pessoa  Física  e  para  o
Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e Decreto Municipal 753/2017.

4.3. Não poderão participar desta licitação (os interessados):

4.3.1. Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, ou equiparadas;

4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos;

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.6.  Que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de conselho, servidor
do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da Lei Municipal 4.928/1992 –
Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Londrina
– PR;

4.3.7.  Que estejam sob falência,  concurso de credores,  concordata ou  em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens  exclusivos  para  participação  de Microempresas e  Empresas  de
Pequeno  Porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o  prosseguimento  no
certame;

4.4.1.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e
Empresas de Pequeno  Porte,  a  assinalação  do campo “não”  apenas  produzirá  o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital  e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.4.4. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8. Que os serviços serão prestados por  empresas que comprovem cumprimento de
reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que atendam às regras  de acessibilidade  previstas  na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará o licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço,  até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. A PROPOSTA deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem
acréscimos, sem entrelinhas, sem rasuras, datada, assinada pelo licitante ou seu representante,
e deve apresentar: 

5.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa e todas as informações
necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  ao  objeto  do  certame,
observadas  as  especificações  constantes  no Termo de  Referência  (Anexo  I  deste
Edital).

5.2.2.  O preço em algarismo, unitário e total, expresso em moeda corrente nacional
(real),  no  qual  devem  estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução
contratual.

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
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pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total dos itens, conforme estabelecido no item 1 deste Edital;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações básicas relacionadas à especificação
do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do licitante,  não lhe  assistindo o direito  de pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na licitação nos termos do
art. 27, XXI da Constituição do Estado do Paraná. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.1.1. O subitem acima não se refere à proposta apresentada como anexo em
arquivo PDF, mas sim às informações cadastradas no sistema, nos termos do
item 6.1 deste Edital. 

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

7.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por
meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo   valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante  somente  poderá oferecer  lance  de  valor  inferior  ao último por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo); 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa  de lances  da sessão pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,  justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação. 
7.18. O  critério de julgamento adotado será o  menor preço por grupo,  conforme definido
neste Edital e seus Anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

7.21.1. no país;
7.21.2. por empresas brasileiras; 
7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.22. Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados. 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor  classificado que,  no prazo de 03 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se for  o  caso,  dos documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao
preço  máximo  fixado,  que  apresentar  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido  ou  que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade  da  remuneração.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.3. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a sessão pública  somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não
aceitação da proposta. 

8.4.1. Em caso de indisponibilidade do sistema e mediante autorização do Pregoeiro, será
aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@cml.pr.gov.br.

8.4.2. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.4.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc);
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).;
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos –
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
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9.1.1. Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável  pela  prática  de ato de improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação. 
9.1.2.4. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.
9.2.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF
para que estejam vigentes  na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à confirmação daqueles  exigidos  neste Edital  e já  apresentados,  o licitante  será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
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licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o  disposto  no item 5.4,  os  licitantes  deverão encaminhar,  nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No  caso  de  Empresário  Individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo  r  ;

9.8.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada –  EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional (referente  a  créditos
tributários federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social), nos termos da Portaria
Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos
do art. 642-A da CLT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT);

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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9.9.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como Microempresa ou Empresa de
Pequeno  Porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão  Negativa  de  Falência expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica;

9.10.1.1. No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de
habilitação. 

9.11. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação,
será considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, exceto para
aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante  qualificada  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  após  a  declaração  do vencedor,  comprovar  a  regularização.  O prazo  poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do  licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação,  seguir-se  outra  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por  não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal ou assinada digitalmente.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final  deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
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logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema
eletrônico,  em  outros  3  (três)  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. Caso a empresa queira apresentar documentos complementares ao recurso apresentado
no sistema, poderá encaminhá-los para o e-mail licitacao@cml.pr.gov.br, desde que atendidas as
seguintes condições:

11.3.1. Listar  no  recurso  no  sistema  Comprasnet os  anexos  que  foram  ou  serão
encaminhados por e-mail;
11.3.2. Mencionar no recurso no sistema que os anexos foram encaminhados por e-mail;
11.3.3. Encaminhar os anexos tempestivamente e, se possível, de uma vez, em um único
e-mail;
11.3.4. O e-mail  que  encaminhar  os  anexos deverá  servir  a  esse único  propósito,  não
podendo  conter  argumentação  de  mérito,  pois  o  local  próprio  para  isso  é  o  sistema
Comprasnet;

11.3.5. O  e-mail  encaminhado  será  encaminhado  para  ciência  da(s)  empresa(s)
interessada(s) em apresentar contrarrazões.

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  Lei
Complementar  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, comunicado
no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
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dos recursos apresentados.
13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 07 (sete) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair  do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. A  Assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços pelo  adjudicatário  poderá  se  dar,
alternativamente:

14.2.1. Pela convocação para comparecer perante a Administração para a assinatura;
14.2.2. Pelo  encaminhamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços pela  Administração  ao
adjudicatário,  mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento; ou
14.2.3. Pelo  encaminhamento  do arquivo  digital  para assinatura por  meio  de certificado
digital  emitido  por  uma Autoridade  Certificadora  (AC)  credenciada  na  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente (como, por exemplo,
o  Assinador  Serpro,  disponível  em
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro).

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)  licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na Ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não mantiver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;
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15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno
Porte  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

15.3. O licitante/adjudicatário  que cometer  qualquer  das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

15.3.2. Multa  compensatória  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

15.3.4. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  o  Município  de  Londrina  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.7. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF  e  publicadas  no  Jornal
Oficial do Município de Londrina.
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15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da execução da contratação estão previstas
no Termo de Referência e/ou na Ata de Registro de Preços.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor  igual  ao do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.
16.4. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
17.2. Os pedidos de impugnação deverão ser encaminhados ao Departamento de Suprimentos e
Patrimônio da Câmara Municipal de Londrina, aos cuidados do Pregoeiro, das seguintes formas:

17.2.1. Mediante protocolo de documento assinado pelo representante legal, acompanhado
de documentação comprobatória dos poderes de representação, junto ao Departamento de
Documentação  e  Informação  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  na  Rua  Governador
Parigot de Souza, 145, Jardim Caiçaras, CEP: 86.015-930, Londrina – PR; ou
17.2.2. Mediante envio de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de
documentação  comprobatória  dos  poderes  de  representação,  ao  e-mail
licita  cao  @  cml  .pr.gov.br  ;

17.2.3. Deve  o  licitante  confirmar  junto  ao  Pregoeiro  o  recebimento  do  pedido  da
impugnação. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis  pela elaboração deste Edital  e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

17.6. O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR

mailto:licitacao@cml.pr.gov.br
mailto:licitacao@cml.pr.gov.br
mailto:licitacao@cml.pr.gov.br
mailto:licitacao@cml.pr.gov.br
mailto:licitacao@cml.pr.gov.br


Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Da  sessão  pública  do  Pregão  divulgar-se-á  Ata  no  sistema eletrônico  e  na  página do
processo licitatório no site da Câmara Municipal de Londrina: ***MINUTA***.

18.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização  do  certame na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, inclusive quanto à descrição dos itens no Comprasnet, prevalecerão
as deste Edital.

18.11. O Edital do certame e o respectivo processo estão disponibilizados na página do processo
licitatório no site da Câmara Municipal de Londrina: ***MINUTA*** e, também, poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço da Câmara Municipal de Londrina (Rua Governador Parigot de Souza,
nº. 145, bairro Caiçaras, na cidade de Londrina/PR), nos dias úteis, entre 13 e 18 horas, mesmo
endereço e período nos quais  os  autos  do processo administrativo  permanecerão  com vista
franqueada aos interessados.

Londrina/Pr, ***MINUTA*** de 2022.
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Alexandre Fujita
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Londrina/PR
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1. O  objeto  deste  Termo  de  Referência  é  o  fornecimento  de  até  105 (cento  e  cinco)
diplomas/títulos impressos com capa para proteção, os quais serão utilizados para a entrega de
honrarias  concedidas  pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  quais  sejam,  Título  de  Cidadão
Honorário,  Título de Cidadão Benemérito,  Medalha Ouro Verde,  Diploma de Reconhecimento
Público  e Prêmio Zumbi dos Palmares,  já  previstos em legislações vigentes,  além de outros
títulos  honoríficos  que  venham  a  ser  normatizados,  e  o  fornecimento  de  50  (cinquenta)
impressões adicionais dos referidos títulos, caso necessário, nos termos abaixo:

Lote Único – Diplomas Impressos com e sem capa de proteção

Item Descrição
Quantidade

(un)

1
Conjunto Diploma/Título impresso com capa de proteção, 
conforme os modelos descritos nos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 abaixo.

105

2
Impressão adicional e eventual de diploma/título (apenas o 
diploma/título, sem capa de proteção), conforme os modelos 
descritos nos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 abaixo.

50

1.1. Os  diplomas  e  capas  serão  confeccionados  e  entregues  parceladamente,  conforme  a
necessidade da Câmara Municipal de Londrina, e serão regidos pelo Sistema de Registro de
Preços.
1.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços firmada serão formalizadas por
meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as
contratações  que  deles  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro
preferência em igualdade de condições.

2. As honrarias acima nomeadas, que estão disciplinadas na Lei Municipal nº. 11.538/2012 e no
Decreto Legislativo nº 197/2002, e outros títulos honoríficos que venham a ser normatizados,
serão materializadas em forma de diplomas/títulos, os quais devem seguir o padrão disponível no
link ***MINUTA***, e deverão estar em conformidade com as especificações abaixo: 
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3. Título de Cidadão Honorário: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante
aprovação  da  qualidade  da  impressão,  em  papel  Couchê  ou  similar,  também  mediante
aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção
serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro legítimo, que deve ser pré-
aprovado pela Câmara Municipal  de Londrina),  de boa qualidade,  que não fique marcas (de
dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na
cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor  vermelha,  de  aproximadamente  7mm  de  largura  e  14cm  de  comprimento  cada,  nas
extremidades.  Na parte interna,  os tecidos  deverão ser  dobrados e  sobrepostos,  a  qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
haverá o Brasão do município  (tamanho aprox.  7cm altura x  6,5cm de largura),  gravado em
hotstamping dourado.

3.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:

3.1.1. Legenda:  “República  Federativa  do  Brasil,  Estado  do  Paraná,  Município  de
Londrina”;
3.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ...,  de ...  de ...  de ...,
conferem ao (a) ... o Título de Cidadão (ã) Honorário (a) de Londrina, pelos relevantes
serviços prestados à coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrição poderá ser
alterada de acordo com as circunstâncias da homenagem); e

3.1.3. Data  e  assinatura  dos  autores,  do  Presidente  da  Câmara  e  do  Prefeito  do
Município,  considerando-se  autores  todos  os  Vereadores  que,  na  data  do  protocolo,
tenham subscrito a proposição.

4.  Título  de  Cidadão  Benemérito:  será  impresso  em  impressora  laser  colorida  ou  similar,
mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante
aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção
serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por
exemplo),  nas  medidas  45cm  de  altura  x  35,5cm  de  largura;  quando  fechadas  terão
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na
cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor  vermelha,  de  aproximadamente  7mm  de  largura  e  14cm  de  comprimento  cada,  nas
extremidades.  Na parte interna,  os tecidos  deverão ser  dobrados e  sobrepostos,  a  qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
haverá o Brasão do município (tamanho aprox.  7cm altura x  6,5cm de largura),  gravado em
hotstamping dourado.
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4.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:

4.1.1.  Legenda:  “República  Federativa  do  Brasil,  Estado  do  Paraná,  Município  de
Londrina”;
4.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ...,  de ...  de ...  de ...,
conferem ao (a) ... o Título de Cidadão(ã) Benemérito(a) de Londrina, pelos relevantes
serviços prestados à coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrição poderá ser
alterada de acordo com os fatos que justificaram a agraciação do homenageado);  e

4.1.3.  Data  e  assinatura  dos  autores,  do  Presidente  da  Câmara  e  do  Prefeito  do
Município,  considerando-se autores todos os Vereadores  que,  na data  do protocolo,
tenham subscrito a proposição.

5.  Diploma da Medalha Ouro Verde:  será impresso em impressora laser  colorida  ou similar,
mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante
aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção
serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por
exemplo),  nas  medidas  45cm  de  altura  x  35,5cm  de  largura;  quando  fechadas  terão
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na
cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor  vermelha,  de  aproximadamente  7mm  de  largura  e  14cm  de  comprimento  cada,  nas
extremidades.  Na parte interna,  os tecidos  deverão ser  dobrados e  sobrepostos,  a  qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
haverá o Brasão do município (tamanho aprox.  7cm altura x  6,5cm de largura),  gravado em
hotstamping dourado.

5.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:

5.1.1.  Legenda:  “República  Federativa  do  Brasil,  Estado  do  Paraná,  Município  de
Londrina”;
5.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ...,  de ...  de ...  de ...,
conferem  a  Medalha  Ouro  Verde  à  (ao)  ...,  pelos  relevantes  serviços  prestados  à
coletividade londrinense”; e
5.1.3.  Data  e  assinatura  dos  autores,  do  Presidente  da  Câmara  e  do  Prefeito  do
Município,  considerando-se autores todos os Vereadores  que,  na data  do protocolo,
tenham subscrito a proposição.
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6. Diploma de Reconhecimento Público:  será impresso em impressora laser colorida ou similar,
mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante
aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção
serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por
exemplo),  nas  medidas  45cm  de  altura  x  35,5cm  de  largura;  quando  fechadas  terão
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na
cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor  vermelha,  de  aproximadamente  7mm  de  largura  e  14cm  de  comprimento  cada,  nas
extremidades.  Na parte interna,  os tecidos  deverão ser  dobrados e  sobrepostos,  a  qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
haverá o Brasão do município (tamanho aprox.  7cm altura x  6,5cm de largura),  gravado em
hotstamping dourado.

6.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de
altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:

6.1.1. Legenda: “Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná”;
6.1.2.  Dizeres:  “O  Poder  Legislativo  do  Município  de  Londrina,  no  uso  de  suas
atribuições legais e tendo em vista o Requerimento nº ..., de ... de ... de ..., confere o
Diploma de Reconhecimento Público a (ao) ..., por....”; e 
6.1.3.  Data  e  assinatura  dos  autores,  do  Presidente  da  Câmara  e  do  Prefeito  do
Município,  considerando-se autores todos os Vereadores  que,  na data  do protocolo,
tenham subscrito a proposição. 

7.  Prêmio  Zumbi  dos  Palmares:  será  impresso  em  impressora  laser  colorida  ou  similar,
mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante
aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção
serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por
exemplo),  nas  medidas  45cm  de  altura  x  35,5cm  de  largura;  quando  fechadas  terão
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na
cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor  vermelha,  de  aproximadamente  7mm  de  largura  e  14cm  de  comprimento  cada,  nas
extremidades.  Na parte interna,  os tecidos  deverão ser  dobrados e  sobrepostos,  a  qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
haverá o Brasão do município (tamanho aprox.  7cm altura x  6,5cm de largura),  gravado em
hotstamping dourado.

7.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter, de
um lado, o brasão do Município de Londrina, e do outro, a efígie de Zumbi dos Palmares, e
dizeres conforme as seguintes inscrições:
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7.1.1. O nome da pessoa física ou jurídica homenageada;
7.1.2. O motivo por que foi concedida a homenagem;

7.1.3. O nome do autor da homenagem;
7.1.4. A assinatura do Presidente e do 1º Secretário da Câmara.

8. Honrarias não nominadas neste termo ou que venham a ser normatizadas e necessitarem
de impressão nos  mesmos  moldes:  será impresso em impressora laser  colorida ou similar,
mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante
aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção
serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado
pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por
exemplo),  nas  medidas  45cm  de  altura  x  35,5cm  de  largura;  quando  fechadas  terão
aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na
cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido
com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo.
Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na
cor  vermelha,  de  aproximadamente  7mm  de  largura  e  14cm  de  comprimento  cada,  nas
extremidades.  Na parte interna,  os tecidos  deverão ser  dobrados e  sobrepostos,  a  qualquer
recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa
haverá o Brasão do município (tamanho aprox.  7cm altura x  6,5cm de largura),  gravado em
hotstamping dourado.

8.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o
brasão do Município de Londrina e os dizeres que serão, oportunamente, repassados pelo setor
de Cerimonial da Câmara. As artes serão elaboradas pela empresa contratada e aprovadas pelo
Cerimonial e deverão estar de acordo com o tema proposto.

DA JUSTIFICATIVA

9.  O  objeto  deste  Termo  de  Referência  atenderá  às  necessidades  de  aquisição  de
diplomas/títulos impressos, com e sem capa para proteção, os quais serão utilizados para as
honrarias  concedidas  pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  previstas  na  Lei  Municipal  nº.
11.538/2012 e no Decreto  Legislativo  nº.  197/2002,  e em outras  normas que venham a ser
editadas por essa instituição.
9.1. Os itens “1” e “2” do objeto deste Termo de Referência são complementares e deverão ser
fornecidos pela mesma empresa contratada.

DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS DIPLOMAS

10. A confecção e entrega dos diplomas se dará conforme as necessidades da Câmara Municipal
de Londrina, por meio do Sistema de Registro de Preços. 
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11. A Câmara Municipal de Londrina, por meio de seu Cerimonial, será responsável por requerer
a confecção dos diplomas, por meio de Solicitação de Fornecimento, acompanhada de Nota de
Empenho, via e-mail, com as informações necessárias para que o fornecedor elabore o  layout
dos títulos.
11.1. O layout deverá ser encaminhado por e-mail para a aprovação da Contratante no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados da data do envio da Nota de Empenho. 

12. A Contratante, por meio de servidor da Assessoria de Comunicação/Cerimonial, designado
como Fiscal da execução da contratação, analisará o  layout e, estando tudo de acordo com o
objeto da contratação e suas especificidades, solicitará sua confecção ao Contratado, por e-mail.
12.1. Caso o  layout esteja em desacordo com o solicitado ou com o objeto  da  contratação,  a
Contratante, por meio do Fiscal da execução da contratação, encaminhará e-mail à Contratada,
especificando os pontos a serem alterados, o que deverá ser realizado em, no máximo, 02 (dois)
dias úteis. 

13. Os diplomas confeccionados deverão ser entregues no local determinado pela Contratante,
circunscrito  ao  Município  de  Londrina,  preferencialmente,    entre  13h  (treze  horas)  e  18h  
(dezoito horas).
13.1. A Contratada deverá arcar com os custos da entrega.
13.2. A Contratada se responsabilizará por danos decorrentes do transporte.

14. O prazo de entrega dos diplomas será de até 08 (oito) dias corridos, contados da data da
requisição para a confecção.
14.1. O Fiscal da execução da contratação receberá, de forma provisória, o objeto, e, caso os
diplomas recebidos estejam em desacordo com o solicitado,  será concedido ao Contratado o
prazo de 0  3 (três) dias úteis   para nova confecção do objeto. 

15. A Contratante, por meio do Fiscal da execução da contratação, receberá, definitivamente, o
diploma solicitado em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura.
15.1.  O recebimento  definitivo  implica  em atestado  de  verificação  da adequação  do  produto
entregue ao solicitado e às especificações do objeto.
15.2.  O  recebimento  definitivo  do  objeto  não prejudica  a  responsabilidade  da  empresa
fornecedora por vícios ocultos.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16. O pagamento do objeto da contratação será feito à empresa Contratada em até 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto.
16.1.  O  pagamento  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com o objeto solicitado, e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.
16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura  ou dos documentos pertinentes à
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contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
16.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancários indicados pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
16.4. Será considerada como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária para
pagamento.
16.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa realizada pela Contratada,
fora do objeto da contratação.
16.6.  A  Administração  Pública  poderá,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,
inclusive retenção de pagamento, como forma de prevenir  a ocorrência de dano de difícil  ou
impossível reparação.

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.  A  Ata  de  Registro  de  Preço  decorrente  do  certame  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,
contados da data da publicação do Extrato.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

18. Na execução da contratação, são responsabilidades da Contratada:

18.1. Efetuar a entrega dos títulos/diplomas em perfeitas condições, no  prazo, horário e local
indicados  pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  em  estrita  observância  às  especificações  do
Edital, do Termo de Referência e da proposta, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura,
constando detalhadamente as indicações do objeto e da Nota de Empenho a que se vincula.
18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
18.3.  O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da  Câmara
Municipal de Londrina, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis o produto com avarias ou defeitos. 
18.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal de Londrina, inerentes
ao objeto da presente licitação.
18.5. Comunicar à Câmara Municipal de Londrina, no prazo máximo de 72h (setenta e duas
horas) antes da data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.
18.6. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.7.  Não permitir  a utilização de qualquer  trabalho de menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; não permitir a utilização do trabalho de
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
18.8.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
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fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento de pessoal,  prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19. A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:

19.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
19.2.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  confeccionados  em  desacordo  com  este
instrumento.
19.3. Proceder ao pagamento da  contratação decorrente deste instrumento na forma e prazo
pactuados.
19.4. Notificar,  por escrito,  a Contratada, em caso de eventuais imperfeições observadas em
qualquer  uma das etapas de confecção do objeto,  bem como em relação ao resultado final,
fixando prazo para a devida correção.

DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

20.  A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  representante  da  Câmara  Municipal  de
Londrina,  ao  qual  competirá  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da  execução  da
contratação e de tudo dará ciência ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio.
20.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para
o acompanhamento e controle da execução da contratação.
20.2. Salvo alteração por meio de despacho do Diretor Geral da Câmara Municipal de Londrina,
devidamente notificada à Contratada, a fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de
Preços ficará a cargo da servidora Renata Gontijo, matrícula 100099, ou, na sua ausência, será
realizada  pela  1ª  suplente,  a  servidora  Gabriela  Fonseca  Carvalho,  matrícula  15118,  todas
lotadas na Assessoria de Comunicação – Cerimonial.

21. Ao Fiscal da contratação ficam designadas as seguintes atribuições:
21.1. Somente solicitar o produto mediante a apresentação de Empenho.
21.2. Receber e indicar o número do Empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
21.3. Notificar por escrito o Departamento de Suprimentos e Patrimônio caso identifique qualquer
irregularidade,  para  eventual  instauração  de  procedimento  administrativo  e  aplicação  de
penalidade.

22. É expressamente vedado ao Fiscal da contratação aceitar, de forma definitiva, produtos ou
serviços  em desconformidade  com o  Edital,  com o  Termo  de  Referência  ou  com a  Ata  de
Registro de Preços.
22.1. O Departamento de Suprimentos e Patrimônio avaliará o recebimento definitivo em caso de
execução irregular do objeto, e conduzirá procedimento administrativo para a eventual aplicação
de penalidade.
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22.3.  A fiscalização  de que trata  esta  cláusula  não exclui  nem reduz a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

22.4. O Fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a  execução  do  mesmo,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. A Contratada, se descumprir cláusulas ou condições da Ata de Registro de Preços ficará
sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às previstas no arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.

24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total
ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a
defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
24.1. Advertência.
24.2. Multa.
24.3.  Suspensão  temporária  de participação  em licitação  e  impedimento  de contratar  com a
Câmara Municipal de Londrina por até 02 (dois) anos. 
24.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Londrina por até 05 (cinco) anos.
24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  os
prazos das sanções aplicadas com base nos itens 24.3 e 23.4.

25. Para efeito de aplicação de Multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
25.1.  Ocorrências  do tipo  “A”:  Recusar  ou deixar  de atender  solicitação  de  fornecimento  de
diplomas/títulos;
25.2. Ocorrências do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos pre-estabelecidos;
25.3.  Ocorrências  do tipo “C”:  Deixar  de atender  as especificações  do objeto,  mesmo tendo
fornecido o material.

26. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa:
26.1.  De 30% (trinta  por  cento)  sobre o valor  da Nota de Empenho,  a  cada vez que existir
ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas
pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
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26.2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 11.1 e 12.1,
sem prejuízo de rescisão do Contrato Administrativo, para cada dia de atraso, até o limite de 1
dia,  correspondente  a 10% (dez por cento) – devidamente verificadas pelo responsável  pela
execução  e  confirmadas  pelo  Fiscal  da  contratação,  com  a  ciência  do  representante  da
Contratada; 
26.3. Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que
existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1,
18.3 e 18.5, sem prejuízo de rescisão do Contrato Administrativo, por dia de atraso, até o limite
de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas pelo responsável pela
execução  e  confirmadas  pelo  Fiscal  da  contratação,  com  a  ciência  do  representante  da
Contratada;
26.4. A inobservância do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 configurará a
inexecução da contratação.
26.5.  De 10% (dez por  cento),  sobre  o  valor  da Nota  de  Empenho,  a  cada vez  que existir
ocorrências do tipo “C”,  para cada item desatendido,  cumulativo em até 50% (cinquenta por
cento) – devidamente verificadas pelo Fiscal da contratação.
26.6. Compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo
injustificado descumprimento das obrigações assumidas.

27. A aplicação de multa, a ser determinada pela Câmara Municipal de Londrina, após regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade
de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

27.1. O licitante poderá apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
em que for notificado a respeito.
27.2. A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da Nota do Empenho relativa à
aquisição em que for registrada a ocorrência.

28. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido voluntariamente, será cobrado
administrativamente, deduzindo-se do valor de faturas eventualmente pendentes da Contratada,
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e, não sendo suficiente, poderá ser
inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.

29. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados e aceitos
pela Câmara Municipal de Londrina, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.

30. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à
empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto em casos de advertência e multa de
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em
cadastro correspondente.
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31. Da aplicação das sanções previstas no art.  87 da Lei  nº 8.666/93 e demais penalidades
caberá  recurso,  representação  ou  pedido  de  reconsideração,  nos  termos  do  art.  109  da
supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

32.  O  setor  responsável  pela  fiscalização  do  objeto  desta  licitação  deverá  informar  ao
Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio  a  ocorrência  de  fatos  que  possam  motivar  a
aplicação das sanções previstas neste item, sob pena de responsabilidade.

33. A recusa injustificada da empresa em assinar a ata, aceitar ou retirar a Nota de Empenho,
após  07  (sete)  dias  da  sua  notificação,  para  efeitos  de  aplicação  de  multa,  equivale  à
inexecução total da sua obrigação.

Município de Londrina, 19 de maio de 2022. 

Renata Gontijo
Técnico-Legislativo – Cerimonial 

De acordo:

Gabriela Carvalho
Relações Públicas – Cerimonial
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. [número sequencial de atas e contratos]/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ***MINUTA***/2022

(Processo Administrativo nº. 07/2022)

Objeto:  Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de
Diplomas/Títulos Impressos.

Preço unitário: R$ ….

Valor Total: R$…. ([valor por extenso])

Validade: 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Jornal Oficial de Londrina.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, com sede na Rua Gov. Parigot de Souza, 145,
Centro  Cívico  Bento  Munhoz  da  Rocha  Neto,  Londrina  –  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
78.316.064/0001-93,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Vereador  Jairo  Tamura,
portador da Cédula de Identidade nº x.xxx.xxx-x e CPF nº xxx.xxx.xxx.xx;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão  Eletrônico em epígrafe,
conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificado pelo Presidente da
Câmara Municipal de Londrina;

Resolve  firmar  Ata de Registro de Preços com [nome da licitante vencedora], inscrita no
CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP nº. [número do CEP],
no Município de [município], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [designado em ato constitutivo
ou em instrumento de mandato], portador(a) da Cédula de Identidade nº [número do RG] e CPF
nº [número do CPF], nos seguintes termos:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto deste instrumento é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa
para fornecimento de Diplomas/Títulos Impressos, para atender às necessidades da Câmara
Municipal  de  Londrina,  conforme  especificações  e  quantidades  estabelecidas  no  presente
instrumento, no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.

2. A disciplina da solicitação e entrega dos diplomas, as condições de pagamento, as obrigações
e responsabilidades da Contratada e as obrigações da Contratante estão previstas no Termo de
Referência, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.

3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos do orçamento vigente
da Câmara Municipal de  Londrina, conforme a seguinte classificação: Funcional programática:
01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 33.90.31.05.00 – Ordens Honoríficas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

5. A  contratação  será  realizada  conforme  a  ordem  de  classificação,  de  acordo  com  as
disposições do presente instrumento, e será formalizada por emissão de Nota de Empenho.

6. A Nota de Empenho deverá ser solicitada pelo Fiscal do Contrato.

6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente no pedido de empenho e deverá
observar o preço registrado no presente instrumento. 

6.2  O  Fiscal do  Contrato enviará,  no  endereço  de  e-mail ou  no  número  de  fac-símile  da
Contratada, Nota de Empenho a cada solicitação.

7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para  a
contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no
Jornal Oficial de Londrina.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

9. O(s) preço(s) unitário(s) é(são):

[TABELA].

10. O presente instrumento possui valor total de [preço].

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

11. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis,  contados do recebimento definitivo,
pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
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Contratada.

12. A Nota Fiscal deverá ser apresentada na entrega dos Diplomas/Títulos.

13. Se houver  erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

14. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência do estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

15. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços.

17. A  Administração  Pública  poderá,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,
inclusive  retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

18. A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  representante  da  Câmara  Municipal  de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e, quando
necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas cabíveis.

18.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para
o acompanhamento e controle da execução do contrato.

18.2 A fiscalização da contratação será feita pela servidora Renata Gontijo, matrícula 100099, ou,
na  sua  ausência,  será  realizada  pela  1ª  suplente,  a  servidora  Gabriela  Fonseca  Carvalho,
matrícula 15118, ambas lotadas na Assessoria de Comunicação – Cerimonial.

19. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

19.1 Somente solicitar prestações da Contratada mediante a apresentação de Nota de Empenho.

19.2 Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.

19.3  Verificar  se  o valor  discriminado  na Nota  Fiscal  é  o contratado,  antes  de remetê-la  ao
Departamento Financeiro.

19.4  Notificar  o  Gestor  do  contrato  caso  identifique  qualquer  irregularidade  para  eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

20. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

21. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  mesmo,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.
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22. A Gestão da contratação será feita pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula
11018, e substitutivamente, pela servidora Allana Ferreira de Andrade Melanda, matrícula 99970,
ambas  lotadas  no  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio.  Na  ausência  das  referidas
servidoras,  a  Gestão  será  realizada  pela  servidora  Andréia  Herculano  do  Prado  da  Silva,
matrícula 99953, também lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23. A Contratada que descumprir  quaisquer  das cláusulas  ou condições  da presente  Ata de
Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às
previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total
ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a
defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:

24.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

24.2 Multa.

25. Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Câmara Municipal de Londrina, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

26. Impendimento de licitar e contratar com o Município de Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais. 

27. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base nos itens 25 e 26.

28. Para efeito de aplicação de Multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:

28.1  Ocorrências  do  tipo  “A”:  Recusar  ou  deixar  de  atender  solicitação  de  fornecimento  de
Diplomas/Títulos;
28.2 Ocorrências do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos preestabelecidos;
28.3  Ocorrências  do tipo  “C”:  Deixar  de  atender  as  especificações  do  objeto,  mesmo tendo
fornecido o material.

29. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa:

29.1  De  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  da Nota  de Empenho,  a  cada vez  que  existir
ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas
pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;

29.2 Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 11.1 e 12.1 do
Termo de Referência (anexo), sem prejuízo de rescisão contratual, para cada dia de atraso, até o
limite  de  1  dia,  correspondente  a  10%  (dez  por  cento)  –  devidamente  verificadas  pelo
responsável  pela  execução  e  confirmadas  pelo  Fiscal  da  contratação,  com  a  ciência  do
representante da Contratada;
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29.3 Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que
existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1,
18.3 e 18.5 do Termo de Referência (anexo), sem prejuízo de rescisão contratual, por dia de
atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas
pelo responsável  pela execução e confirmadas pelo Fiscal  da contratação, com a ciência do
representante da Contratada;

29.4 A inobservância do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 do Termo de
Referência (anexo) configurará a inexecução da contratação.

29.5  De  10% (dez  por  cento),  sobre  o  valor  da  Nota  de  Empenho,  a  cada  vez  que  existir
ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por cento) –
devidamente verificadas pelo Fiscal da contratação.

29.6 Compensatória  de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor  da Nota de Empenho, pelo
injustificado descumprimento das obrigações assumidas.

30. Comete infração administrativa  punível  com impedimento  de licitar,  nos  termos da Lei  nº
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

30.1  Não  assinar  o/a  Contrato  Administrativo/Ata  de Registro  de Preços quando  convocado
dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o
termo de contrato decorrente do Contrato Administrativo;

30.2 Apresentar documentação falsa;

30.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

30.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

30.5 Não mantiver a proposta;

30.6 Cometer fraude fiscal;

30.7 Comportar-se de modo inidôneo.

31. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

32. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

33. A entrega de objeto  em desacordo ao Edital  não descaracteriza  a mora,  que continuará
sendo  contada  sem  interrupção  até  a  entrega  de  objeto  adequado  ao  especificado  pela
Administração no instrumento convocatório.

34. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

35. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e
julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

35.1 Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão efeitos
suspensivos em relação à decisão proferida, contudo não desobriga a Contratante de proferir
resposta devidamente fundamentada.

36. Aplica-se  subsidiariamente  ao  procedimento  de  penalização  previsto  no  presente
instrumento, o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na
Lei nº 9.784, de 1999.
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37. Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito.

37.1 Da decisão que aplicar a penalidade caberá um único recurso ao Presidente da Câmara
Municipal de Londrina, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

38. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à
empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência e multa de
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em
cadastro correspondente.

39. O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação
para recolhimento do valor. 

40. A  importância  relativa  ao valor  da  multa  será  corrigida  pelo  IPCA-E (Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo Especial), a partir dos respectivos fatos geradores.

CLÁUSULA ONZE – DAS ALTERAÇÕES

41. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.

42. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n. 8.666,
1993, e submeter a decisão à Presidência.

43. Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado por
motivo superveniente, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio convocará o prestador para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

44. Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será
liberado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  mediante  despacho  da
Presidência.

45. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o prestador
não puder cumprir o compromisso, a Presidência decidirá por:

45.1 Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
do  objeto,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados;

45.2 Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;

45.3  Proceder  a  revisão  dos  preços  registrados  a  fim  de  possibilitar  o  cumprimento  das
obrigações, desde que o requerimento do fornecedor/prestador seja devidamente documentado
(por exemplo, Notas Fiscais e documentos de fabricantes), de forma suficiente para comprovar:
(a) Elevação dos encargos do particular; (b) Ocorrência de evento posterior à assinatura da Ata
de Registro de Preços; (c) Nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; (d)
Imprevisibilidade da ocorrência do evento ou dos efeitos do evento.

46. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  o  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio,
mediante decisão da Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

47. Contratada  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo  administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

47.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

47.2 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

47.3 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

47.4 A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA TREZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

48. Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA QUATORZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

49. Constituem documentos anexos a este instrumento:  o Edital,  os anexos que o compõem
(principalmente  o  Termo de  Referência),  a  proposta  e  quaisquer  informações  prestadas  por
escrito pelo Prestador com preço registrado.

50. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei
nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO

51. Incumbirá à Contratante providenciar  a publicação do extrato deste  instrumento no Jornal
Oficial do Município de Londrina, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO

52. O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  instrumento  será  o  da  Comarca  de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um
só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

           Jairo Tamura                 [nome completo da signatária]
Presidente da Câmara Municipal de Londrina       [cargo]
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ANEXO III – CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO

Esta lista não exime a empresa da obrigação de se ater às cláusulas deste Edital, servindo 
como checklist para facilitar a entrega da documentação no certame.

Credenciamento – Item 3 do Edital

• Credenciamento  da  empresa  no  SICAF  encontrado  no  Portal  de  Compras  do
Governo Federal, site www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital.

Proposta – Itens 5 e 6 do Edital

• Proposta preenchida corretamente conforme as exigências deste Edital.

Habilitação – Item 9 do Edital

Habilitação Jurídica (item 9.8)

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas
as alterações ou consolidação).

Regularidade Fiscal/Trabalhista (item 9.9)

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ ou CPF 

Link: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.as
p 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão
Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN nº. 1.751/2014)

Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

• Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante

Link  para  empresas  com  sede  no  Estado  do  Paraná:
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica     

•  Prova de regularidade perante a  Fazenda Municipal  do domicílio  ou sede do
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licitante.

Link  para  empresas  com  sede  no  Município  de  Londrina:
https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-
certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação da certidão negativa.

Link: http://www.tst.jus.br/certidao

Qualificação Econômico-Financeira (item 9.10)

• Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata  expedida  pelo  cartório
distribuidor da sede do licitante. 
(OBS  1:  caso  a  empresa  esteja  em  Recuperação  Judicial  deverá  apresentar  a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente).

(OBS 2: A certidão negativa de falência ou concordata deve ser anexada no SICAF (“Nível
VI – Qualificação Econômico-Financeira”) ou anexada no sistema Comprasnet junto com o
PDF da proposta comercial.

Para empresas com sede no Município de Londrina: 
- A certidão pode ser solicitada no Cartório Distribuidor da Comarca de Londrina (Avenida
Tiradentes, nº. 1575 – Londrina) e, mediante pagamento de custas diretamente no cartório,
retirada após 24 horas no mesmo local; ou
- Pode ser solicitada pelo e-mail certidoes@distribuidorlondrina.com.br e, após pagamento
de boleto, ser retirada (após 24 horas da solicitação) no Cartório Distribuidor da Comarca
de Londrina (Avenida Tiradentes, nº. 1575 – Londrina).
Em caso de dúvida, entrar em contato com Cartório Distribuidor da Comarca de Londrina:
(43) 3572-3351 ou (43) 3342-1443.
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	Estado do Paraná
	4.3.1. Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, ou equiparadas;
	4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
	DO OBJETO
	1. O objeto deste Termo de Referência é o fornecimento de até 105 (cento e cinco) diplomas/títulos impressos com capa para proteção, os quais serão utilizados para a entrega de honrarias concedidas pela Câmara Municipal de Londrina, quais sejam, Título de Cidadão Honorário, Título de Cidadão Benemérito, Medalha Ouro Verde, Diploma de Reconhecimento Público e Prêmio Zumbi dos Palmares, já previstos em legislações vigentes, além de outros títulos honoríficos que venham a ser normatizados, e o fornecimento de 50 (cinquenta) impressões adicionais dos referidos títulos, caso necessário, nos termos abaixo:
	1.1. Os diplomas e capas serão confeccionados e entregues parceladamente, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Londrina, e serão regidos pelo Sistema de Registro de Preços.
	1.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços firmada serão formalizadas por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/1993.
	1.3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

	2. As honrarias acima nomeadas, que estão disciplinadas na Lei Municipal nº. 11.538/2012 e no Decreto Legislativo nº 197/2002, e outros títulos honoríficos que venham a ser normatizados, serão materializadas em forma de diplomas/títulos, os quais devem seguir o padrão disponível no link ***MINUTA***, e deverão estar em conformidade com as especificações abaixo:
	3. Título de Cidadão Honorário: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro legítimo, que deve ser pré- aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fique marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.
	3.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	3.1.1. Legenda: “República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de Londrina”;
	3.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ..., de ... de ... de ..., conferem ao (a) ... o Título de Cidadão (ã) Honorário (a) de Londrina, pelos relevantes serviços prestados à coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrição poderá ser alterada de acordo com as circunstâncias da homenagem); e
	3.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.
	4. Título de Cidadão Benemérito: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.

	4.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	4.1.1. Legenda: “República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de Londrina”;
	4.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ..., de ... de ... de ..., conferem ao (a) ... o Título de Cidadão(ã) Benemérito(a) de Londrina, pelos relevantes serviços prestados à coletividade londrinense”, (a parte final desta inscrição poderá ser alterada de acordo com os fatos que justificaram a agraciação do homenageado); e
	4.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.


	5. Diploma da Medalha Ouro Verde: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.
	5.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	5.1.1. Legenda: “República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de Londrina”;
	5.1.2. Dizeres: “Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ..., de ... de ... de ..., conferem a Medalha Ouro Verde à (ao) ..., pelos relevantes serviços prestados à coletividade londrinense”; e
	5.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.


	6. Diploma de Reconhecimento Público: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.
	6.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina nas medidas aproximadas de 4,8cm de largura e 5,3cm de altura, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	6.1.1. Legenda: “Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná”;
	6.1.2. Dizeres: “O Poder Legislativo do Município de Londrina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Requerimento nº ..., de ... de ... de ..., confere o Diploma de Reconhecimento Público a (ao) ..., por....”; e
	6.1.3. Data e assinatura dos autores, do Presidente da Câmara e do Prefeito do Município, considerando-se autores todos os Vereadores que, na data do protocolo, tenham subscrito a proposição.
	7. Prêmio Zumbi dos Palmares: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.

	7.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter, de um lado, o brasão do Município de Londrina, e do outro, a efígie de Zumbi dos Palmares, e dizeres conforme as seguintes inscrições:
	7.1.1. O nome da pessoa física ou jurídica homenageada;
	7.1.2. O motivo por que foi concedida a homenagem;
	7.1.3. O nome do autor da homenagem;
	7.1.4. A assinatura do Presidente e do 1º Secretário da Câmara.
	8. Honrarias não nominadas neste termo ou que venham a ser normatizadas e necessitarem de impressão nos mesmos moldes: será impresso em impressora laser colorida ou similar, mediante aprovação da qualidade da impressão, em papel Couchê ou similar, também mediante aprovação, de 250 gramas, na medida de papel tamanho 30cm x 40cm. As capas de proteção serão em couro sintético na cor preta com ranhuras (imitando couro, que deve ser pré-aprovado pela Câmara Municipal de Londrina), de boa qualidade, que não fiquem marcas (de dedos, por exemplo), nas medidas 45cm de altura x 35,5cm de largura; quando fechadas terão aproximadamente 1,1cm de espessura. Internamente, serão revestidas com couro sintético na cor preta (o mesmo da parte externa). O interior da capa de fechamento deverá ser revestido com veludo preto (por cima do revestimento de couro sintético preto), apenas do lado esquerdo. Do lado direito, onde será acondicionado o diploma, serão colocadas quatro fitas tipo cetim na cor vermelha, de aproximadamente 7mm de largura e 14cm de comprimento cada, nas extremidades. Na parte interna, os tecidos deverão ser dobrados e sobrepostos, a qualquer recorte, para que apresentem um bom acabamento, No centro da face superior/frontal da capa haverá o Brasão do município (tamanho aprox. 7cm altura x 6,5cm de largura), gravado em hotstamping dourado.

	8.1. A arte do diploma será colorida e com margens em formato de arabesco, precisa conter o brasão do Município de Londrina e os dizeres que serão, oportunamente, repassados pelo setor de Cerimonial da Câmara. As artes serão elaboradas pela empresa contratada e aprovadas pelo Cerimonial e deverão estar de acordo com o tema proposto.
	DA JUSTIFICATIVA

	9. O objeto deste Termo de Referência atenderá às necessidades de aquisição de diplomas/títulos impressos, com e sem capa para proteção, os quais serão utilizados para as honrarias concedidas pela Câmara Municipal de Londrina, previstas na Lei Municipal nº. 11.538/2012 e no Decreto Legislativo nº. 197/2002, e em outras normas que venham a ser editadas por essa instituição.
	9.1. Os itens “1” e “2” do objeto deste Termo de Referência são complementares e deverão ser fornecidos pela mesma empresa contratada.

	DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA DOS DIPLOMAS
	10. A confecção e entrega dos diplomas se dará conforme as necessidades da Câmara Municipal de Londrina, por meio do Sistema de Registro de Preços.
	11. A Câmara Municipal de Londrina, por meio de seu Cerimonial, será responsável por requerer a confecção dos diplomas, por meio de Solicitação de Fornecimento, acompanhada de Nota de Empenho, via e-mail, com as informações necessárias para que o fornecedor elabore o layout dos títulos.
	11.1. O layout deverá ser encaminhado por e-mail para a aprovação da Contratante no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data do envio da Nota de Empenho.

	12. A Contratante, por meio de servidor da Assessoria de Comunicação/Cerimonial, designado como Fiscal da execução da contratação, analisará o layout e, estando tudo de acordo com o objeto da contratação e suas especificidades, solicitará sua confecção ao Contratado, por e-mail.
	12.1. Caso o layout esteja em desacordo com o solicitado ou com o objeto da contratação, a Contratante, por meio do Fiscal da execução da contratação, encaminhará e-mail à Contratada, especificando os pontos a serem alterados, o que deverá ser realizado em, no máximo, 02 (dois) dias úteis.

	13. Os diplomas confeccionados deverão ser entregues no local determinado pela Contratante, circunscrito ao Município de Londrina, preferencialmente, entre 13h (treze horas) e 18h (dezoito horas).
	13.1. A Contratada deverá arcar com os custos da entrega.
	13.2. A Contratada se responsabilizará por danos decorrentes do transporte.

	14. O prazo de entrega dos diplomas será de até 08 (oito) dias corridos, contados da data da requisição para a confecção.
	14.1. O Fiscal da execução da contratação receberá, de forma provisória, o objeto, e, caso os diplomas recebidos estejam em desacordo com o solicitado, será concedido ao Contratado o prazo de 03 (três) dias úteis para nova confecção do objeto.
	15. A Contratante, por meio do Fiscal da execução da contratação, receberá, definitivamente, o diploma solicitado em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	15.1. O recebimento definitivo implica em atestado de verificação da adequação do produto entregue ao solicitado e às especificações do objeto.
	15.2. O recebimento definitivo do objeto não prejudica a responsabilidade da empresa fornecedora por vícios ocultos.

	DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	16. O pagamento do objeto da contratação será feito à empresa Contratada em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto.
	16.1. O pagamento fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com o objeto solicitado, e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
	16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	16.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	16.4. Será considerada como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária para pagamento.
	16.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa realizada pela Contratada, fora do objeto da contratação.
	16.6. A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retenção de pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

	DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
	17. A Ata de Registro de Preço decorrente do certame terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do Extrato.
	DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	18. Na execução da contratação, são responsabilidades da Contratada:
	18.1. Efetuar a entrega dos títulos/diplomas em perfeitas condições, no prazo, horário e local indicados pela Câmara Municipal de Londrina, em estrita observância às especificações do Edital, do Termo de Referência e da proposta, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura, constando detalhadamente as indicações do objeto e da Nota de Empenho a que se vincula.
	18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
	18.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Câmara Municipal de Londrina, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis o produto com avarias ou defeitos.
	18.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal de Londrina, inerentes ao objeto da presente licitação.
	18.5. Comunicar à Câmara Municipal de Londrina, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) antes da data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	18.6. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	18.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; não permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	18.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da contratação.

	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	19. A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:
	19.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por um representante especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
	19.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens confeccionados em desacordo com este instrumento.
	19.3. Proceder ao pagamento da contratação decorrente deste instrumento na forma e prazo pactuados.
	19.4. Notificar, por escrito, a Contratada, em caso de eventuais imperfeições observadas em qualquer uma das etapas de confecção do objeto, bem como em relação ao resultado final, fixando prazo para a devida correção.

	20. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da contratação e de tudo dará ciência ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio.
	20.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução da contratação.
	20.2. Salvo alteração por meio de despacho do Diretor Geral da Câmara Municipal de Londrina, devidamente notificada à Contratada, a fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da servidora Renata Gontijo, matrícula 100099, ou, na sua ausência, será realizada pela 1ª suplente, a servidora Gabriela Fonseca Carvalho, matrícula 15118, todas lotadas na Assessoria de Comunicação – Cerimonial.

	21. Ao Fiscal da contratação ficam designadas as seguintes atribuições:
	21.1. Somente solicitar o produto mediante a apresentação de Empenho.
	21.2. Receber e indicar o número do Empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
	21.3. Notificar por escrito o Departamento de Suprimentos e Patrimônio caso identifique qualquer irregularidade, para eventual instauração de procedimento administrativo e aplicação de penalidade.

	22. É expressamente vedado ao Fiscal da contratação aceitar, de forma definitiva, produtos ou serviços em desconformidade com o Edital, com o Termo de Referência ou com a Ata de Registro de Preços.
	22.1. O Departamento de Suprimentos e Patrimônio avaliará o recebimento definitivo em caso de execução irregular do objeto, e conduzirá procedimento administrativo para a eventual aplicação de penalidade.

	22.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	22.4. O Fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	23. A Contratada, se descumprir cláusulas ou condições da Ata de Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
	24.1. Advertência.
	24.2. Multa.
	24.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Londrina por até 02 (dois) anos.
	24.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Londrina por até 05 (cinco) anos.
	24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido os prazos das sanções aplicadas com base nos itens 24.3 e 23.4.

	25. Para efeito de aplicação de Multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
	25.1. Ocorrências do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento de diplomas/títulos;
	25.2. Ocorrências do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos pre-estabelecidos;
	25.3. Ocorrências do tipo “C”: Deixar de atender as especificações do objeto, mesmo tendo fornecido o material.

	26. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa:
	26.1. De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	26.2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 11.1 e 12.1, sem prejuízo de rescisão do Contrato Administrativo, para cada dia de atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 10% (dez por cento) – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	26.3. Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1, 18.3 e 18.5, sem prejuízo de rescisão do Contrato Administrativo, por dia de atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	26.4. A inobservância do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 configurará a inexecução da contratação.
	26.5. De 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo em até 50% (cinquenta por cento) – devidamente verificadas pelo Fiscal da contratação.
	26.6. Compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo injustificado descumprimento das obrigações assumidas.

	27. A aplicação de multa, a ser determinada pela Câmara Municipal de Londrina, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.
	27.1. O licitante poderá apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificado a respeito.
	27.2. A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da Nota do Empenho relativa à aquisição em que for registrada a ocorrência.

	28. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido voluntariamente, será cobrado administrativamente, deduzindo-se do valor de faturas eventualmente pendentes da Contratada, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e, não sendo suficiente, poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.
	29. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados e aceitos pela Câmara Municipal de Londrina, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.
	30. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto em casos de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.
	31. Da aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e demais penalidades caberá recurso, representação ou pedido de reconsideração, nos termos do art. 109 da supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	32. O setor responsável pela fiscalização do objeto desta licitação deverá informar ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio a ocorrência de fatos que possam motivar a aplicação das sanções previstas neste item, sob pena de responsabilidade.
	33. A recusa injustificada da empresa em assinar a ata, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 07 (sete) dias da sua notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.
	ANEXO do Termo de Referência – Imagens do objeto
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1. O objeto deste instrumento é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de Diplomas/Títulos Impressos, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.
	2. A disciplina da solicitação e entrega dos diplomas, as condições de pagamento, as obrigações e responsabilidades da Contratada e as obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.
	3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
	5. A contratação será realizada conforme a ordem de classificação, de acordo com as disposições do presente instrumento, e será formalizada por emissão de Nota de Empenho.
	6. A Nota de Empenho deverá ser solicitada pelo Fiscal do Contrato.
	6.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente no pedido de empenho e deverá observar o preço registrado no presente instrumento.
	6.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da Contratada, Nota de Empenho a cada solicitação.
	7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
	CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Jornal Oficial de Londrina.
	CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	9. O(s) preço(s) unitário(s) é(são):
	10. O presente instrumento possui valor total de [preço].
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	11. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo servidor designado a atuar como Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
	12. A Nota Fiscal deverá ser apresentada na entrega dos Diplomas/Títulos.
	13. Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	14. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência do estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	15. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços.
	17. A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
	18. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e, quando necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas cabíveis.
	18.1 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.
	19. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:
	19.1 Somente solicitar prestações da Contratada mediante a apresentação de Nota de Empenho.
	19.2 Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
	19.3 Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao Departamento Financeiro.
	19.4 Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.
	20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
	21. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	22. A Gestão da contratação será feita pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, e substitutivamente, pela servidora Allana Ferreira de Andrade Melanda, matrícula 99970, ambas lotadas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio. Na ausência das referidas servidoras, a Gestão será realizada pela servidora Andréia Herculano do Prado da Silva, matrícula 99953, também lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio.
	CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	23. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como às previstas no arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	24. Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002, pela inexecução total ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
	24.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.
	24.2 Multa.
	28. Para efeito de aplicação de Multa, considerar-se-á as seguintes hipóteses:
	28.1 Ocorrências do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitação de fornecimento de Diplomas/Títulos;
	29. A licitante vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa:
	29.1 De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	29.3 Moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “B”, pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos nos itens 14, 14.1, 18.3 e 18.5 do Termo de Referência (anexo), sem prejuízo de rescisão contratual, por dia de atraso, até o limite de 1 dia, correspondente a 20% (vinte por cento) - devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Fiscal da contratação, com a ciência do representante da Contratada;
	29.4 A inobservância do limite de dias de atraso definido nos itens 26.2 e 26.3 do Termo de Referência (anexo) configurará a inexecução da contratação.
	29.5 De 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta por cento) – devidamente verificadas pelo Fiscal da contratação.
	29.6 Compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pelo injustificado descumprimento das obrigações assumidas.
	30. Comete infração administrativa punível com impedimento de licitar, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
	30.1 Não assinar o/a Contrato Administrativo/Ata de Registro de Preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente do Contrato Administrativo;
	30.2 Apresentar documentação falsa;
	30.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	30.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	30.5 Não mantiver a proposta;
	30.6 Cometer fraude fiscal;
	30.7 Comportar-se de modo inidôneo.
	31. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	32. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	33. A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela Administração no instrumento convocatório.
	34. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	35. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.
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